
"Seção 11 

ANO XXXIII- N• llO TERÇA-FEIRA,l6 DE SETEMBRO DE 1978 BRASILIA -DF 

SENADO FEDERAL 
RESOLUÇÃO N• 60, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a contratar empréstimo externo no valor de 
USS 60,000,000.00 (sessenta mUbões de dólares norte-americanos). 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN (Seção li) de 15-9-78, pâgina 4519, no preâmbulo, 

Onde se lê: 

... do art. 42 inciso VI, ... 

Leia-se: 

... do art. 42 inciso IV, ... 

SUMÁRIO 
I- ATA DA 100 REUNIÃO, EM 25 DE SETEMBRO DE 

1978 

1.1- ABERTURA 

l.l.l - Comunlcaçio da Presidência 

-Inexistência de quorum para abertura da sessão. 

1.1.2- Designaçio da Ordem do Dia da próxima sessio. En­
cerramento. 

1.2- EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.2.1 -Oficios do Sr. l~'-8ecretirio da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte pro· 
jeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 115/78 (n' 3.441-B/77, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a obrigatoriedade de afixar 
prazo de validade para consumo nas embalagens dos produtos 
que especifica. 

Solicitando retificações nas seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n!l 35/78 (nv 4.699·Bj77, na 
Casa de origem), que autoriza o Instituto Nacional de Coloni· 

zação e Reforma Agrária - INCRA, a doar os imóveis que 
menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 56/78 (n• 4.881-B/78, na 
Casa de origem), que altera a diretriz da ferrovia EF463, inte· 
grante do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nv 5.917, 
de lO de setembro de 1973. 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Lei do Senado nv 279 f78, que altera dispo­

sitivos da Lei de Organização Judiciãria Militar (Decreto·lei nv 
I .003, de 2 J de outubro de 1969), e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo nv 17/78 (n' 130·B, de 
1978, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Previdência Social, firmado entre o Governo da República F e· 
derativa do Brasil e o Governo da República Oriental do 
Uruguai, a 27 de janeiro de 1978. 

-Projeto de Lei da Câmara nv 108/78 (n' 5.108·B/78, na 
Câmara dos Deputados), que cria os Conselhos Federal e 
Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamento, e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara nv 107/78 (n' 4.909·B/78, na 
Casa de origem), que classifica o comerciante ambulante para 
fins trabalhistas e previdenciários. 
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-Projeto de Leí do Senado o"' 215{78-DF (Mensagem n9 
158/78 -1}9 270/78, na origem), que autoriza o Distrito Federal 
a contrair empréstimo i destinados a cobrir as despesas com a sua 
participação no Plano Nacional de Habitação Popular -
PLANHAP, e dá outras providências. 

2- DISCURSOS 1'1\0:-ilJNCIADOS EM SESSOES AN­
TERIORES 

-Do Sr. Senado: Lourival Baptista, proferido na sessão de 
13-9-78. (Republicaçãc.) 

-Do Sr. Senadc-r Hugo Ramos, proferidos na sessão de 
21-9-78. 

3- RETIFICAÇOES 

-Ata da 143• Sessão, realizada em 11-9-78. 
-Ata da 144• Ses:ião, realizada em 12-9-78. 
-Ata da 145• Sessão, realizada em 13-9-78. 

4- MESA DIRETORA 

S- LIDERES E \'ICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6-COMI'OSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

-SUMÁRIO DA ATA DA 144• SESSÃO, REALIZADA­
EM 12-9-78 

R7ti{icaçào 

Na publicação do Sumário, feita no DCN - Seção 
11 - de 13·9·78, na página 4416, 1• coluna, na parte 
rererente ao cabeçalho: 

Onde se lê; 
ATA DA 144• SESSÃO, •EM 12 DE OUTUBRO 

DE 1978 

Leia.se: 

ATA DA 144• SESSÃO, EM 12 DE SETEMBRO 
DE 1978 

ATA DA 10• REUNIÃO, EM 25 DE SETEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Alte\'ir Leal- José Guiomard- Cattete Pi· 
nheiro -Jarbas Passarinhct - Renato Franco - Alexandre Costa 
- Petrôn:io Portella- Wilson Gonçalves - Agenor Maria - Jessé 
Freire- Cunha Lima- Marcos Freire- Augusto franco- LOU· 

rival Baptista- Ruy Santo:i - Dirceu Cardoso - EuriG<J Rezende 
-João Calmon- Vascon,:elos Torres- Hugo Ramos- Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema - Jtamar Franco - Orestes Quér· 
cia - Mendes. Canale - Attioly Filho - Lenoir Vargas - Otair 
Becker. 

O SR. PRESIDENTE (:?etrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 29 Srs. Senadores. 

Entretanto, acham·se presentes, em plenário, apenas 8 Srs. Se­
nadores, não atingindo, portanto, o quorum mínimo necessãrio para 
a abertura da sessão, nos terrnos do art. 180, § 1"', do Regimento In· 
terno. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, designando 
para a sessão ordinãria de manhã a segubte 

ORDI~M DO DIA 
-I-

Votaçãoj em turno único, do Requerimento n9- 217, de 1978, do 
Senhor Senador Nelson Ca:neiro, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo de Carlos Heitor Cony, sob o tí~ 
tulo "Josê Tjurs t Gente'', publicado na Revista "Manchete, 
n"' 1.374". 

-2-

Votação, ern turno único, do Requerimento n\1 221, de 1978, do 
Senhor Senador ltalivio Coelt1o, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discur·.;o proferido pele General Ariel Pacca, 
no dia 16 de agosto de 1978, no Ministério do Exêrcito. 

-3-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n"' 575, de 1978), do Projeto 
de Decreto Legislativo n"' 14, de 1978, (n' 128/78, na Cârnara dos 
Deputados) que aprova o texto do Acordo Internacional do Cacau, 
de J975, assin!ldo peJo Brasil, em Nova Iorque, em 9 de junho de 
1976. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
D"' 16, de 1978 (n~> 133~8/78, na Câmara dos Deputados), que apro~ 
va o Tc'tto do Acordo Constitutivo do Fundo Internacional Para o 
Desenvolvimento Agricola, assinado pelo Brasil a 13 de abril de 
19...,7, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 573 e 574, de 1978, das 
Comissões: 

-de Relaçães Exteriores; e 
-de AJrl<ultura. 

-5-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
Q\1 22, de 1977, do Senhor Senador Luiz Viana, que suprime o arti­
go 93 e o parãgrafo Unico da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 
1973, tendo 

PARECERES, sob n9s 749 e 750, de l977,dasComissões: 
-de Coft.!ltitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici· 

dade e, no mérito, pela aprovação; e 
- 4e Educação e Cultura, favorãveJ. 

-6-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n' 63, de 1977, do Senhor Senador Jarbas Passarinho, que aplica ao 
dirígentc sindical, candidato a cargo eletivo, o disposto no parágrafo 
único do art. 521, da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 
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PARECER, sob n~> 260, de 1978, da Comissão: 
-de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Est.\ encerrada a 
reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 45 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO 
NOSTERMOSDO§ I•DOART. 180 

DO REGIMENTO INTERNO 

OFICIO 

Do Sr. /'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 115, DE 1978 
(n~' 3.441-8[71,naCasadeorigem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixar prazo de t'alfda­
de para consumo nas embalagens dos produtos que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'>' Os produtos enlatados e os acondicionados em emba­

lagens plásticas, destinados à alimentação, somente poderão ser co­
mercializados se contiverem, em local de facilitada visibilidade na ro~ 
tulagem, o respectivo prazo de validade para consumo. 

Art. 20? O Poder Executivo regulamentarã esta lei, dispondo 
especialmente sobre a fiscalização da exigência nela contida e as pe~ 
nalidades aplicãveis aos infratores. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N• 69.502, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre o registro, a padronização e a lnspeçio de 
produtos ngetais e animais, lnclushe os destinados à alimenta­
ção humana, e dá outras pro\'ldências, 

Art. 29 Tratando~se de produtos vegerais c animais in natura 
ou industriaJizadbs, destinados à _alimentação humana, a inspeção a 
cargo do Ministério da Agricultura observará também as prescrições 
estabelecidas pelo·Ministério da Saúde, quanto aos aspectos de defe~ 
sa da saúde, individual ou coletiva. 

Art. 39 Cabe ao Ministério da Saúde impedir a distribuição ao 
consumo de produtos alimentares em cuja elaboração não se tenham 
observado as prescrições estabelecidas sobre a defesa da saúde indi­
vidual ou coletiva. 

Art. 49 Os Ministérios da Saúde e da Agricultura poderão efe­
tuar delegações para o desempenho de atribuições relacionadas com 
o disposto neste Decreto. 

(Às Comüsões de Economia e de Saúde.} 

OFICIOS ENCAMINHADOS Á MESA 
E DEFERIDOS PELA PRESIDtNCIA 

N• 335 
Retifica autógrafos do 
Projeto de Lei 
n9 4.699~8, de 1978. 

Senhor Secretário: 

Brasnia, 22 de setembro de 1978. 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a seguinte reti­
ficação nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei n9 4.699~8, de 
1978, que "autoriza o Instítuto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária- INCRA, a doar os imóveis que menciona". 

Onde de Jê, no art. )9, in fine: 

" ... nos processos INCRA/CR-11 n•s: 000087/77, 000088/77, 
000089(77 e 000095 (17". 

Leia~se: 

.. ... nos processos INCRA(CR~ll nO?s: (J(J(X]81f77, O(XJ(J88f17, 
000089(77, 000090/17 e 000095/17". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos da minha alta estima e mais distinta consideração. -
Djalma Dessa, Primeiro~Secretârio. 

N• 336 
Retifica autógrafos do 
Projeto de Lei 
n•4.881-B, de 1978. 

Senhor Secretário; 

Brasília, 22 de setembro de 1978. 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a seguinte retifica~ 
ção nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei n9 4.881~8, de 1978, 
que "ahera a diretriz da Ferrovia EF-463, integrante do Plano Na· 
cional de Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 
1973". 

Onde se lê: 
"Extensão 417 Km." 

Leia-se: 
"Extensão 471 Km." 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 

protestos da minha alta estima e mais distinta consideração. -
Djalma Dessa, Primeiro-Secretário. 

PARECERES 

PARECERES N•S 594-A, 595 E 596, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 279, de 1978, que 
"altera dispositivos da Lei de Organizaçio Judiciária Militar 
(Decreto-lei nO? 1.003, de 21 de outubro de 1969), e d' outras 
providências". 

PARECER N• 594-A, DE 1978 
Da Comissio de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçahu 

O egrégio Superior Tribunal Militar encaminha ao Congresso 
Nacional, através do Ofício n~' 184, de 17 de agosto do corrente ano, 
Projeto de Lei que, alterando a Lei de Organização Judiciária 
Militar, corrige algumas falhas administrativas, e da sua organização 
interna, que, em razão das transformações ocorridas no Pafs desde a 
data do citado Oecreto~lei, passaram a comprometer a desejada 
eficiência sempre buscada pelo STM para o seu funcionamento. 

A justificação firmada pelo Senhor Presidente (em exercício) do 
referido Tribunal esclarecem detalhadamente as motivações da sua 
iniciativa: 

I'- A divisão da primeira instância da Justiça Militar em três 
entrâncias, como registra a Justificação, .. tornou~se muito 
inconveniente à movimentação da carreira dos magistrados", pois os 
Auditores ficam sujeitos a repetidos deslocamentos - dos Estados 
para o Rio de Janeiro e Brasflia, ou destas cidades para os Estados, 
ou novamente dos Estados para o Rio ou Brasília - a cada vez que 
obtiverem promoções de Auditor Substituto para Titular e, como 
Titular, de uma entrância para outra, o que suscita entre Magistra~ 
dos desestímulo inconveniente ao interesse público; 

2• - A vígente exigência da assinatura de todos os Ministros 
nos Acórdãos, que se restringe apenas ao Superior Tribunal Militar, 
é outra alteração formulada no Projeto de Lei, adequando-se o 
processo de autenticação dos Acórdãos ao que vigora entre os outros 
Tribunais Superiores; • 
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3• - Outra alteração proposta é a do quorum mfnimo para o 
funcionamento do Plenário do STM, buscando·SC a fórmula mais 
consentânea com a experiência adquirida pelo próprio Tribunal; 

4•- Por fim, a altera,;ào do art. 68, letras c e d, da mencionada 
Lei de Organitação Judkiária Militar, ê uma conseqUência das 
modificações antes referidas. 

Nada a opor ao PLS n'~ 279(78, cuja iniciativa é constitucional 
e cujo texto, além de se harmonizar com nossa sistemática jurídica, é: 
de boa técnica legislativa. 

lsto posto, opinamos pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões, 2(1 de setembro de 1978.- Daniel Krleger, 

Presidente - Wilson Gonça1ve5, Relator - Accloly Filho - Otto 
Lehmann - Lenoir Vargas - Helvidio Nunes - ltalhrio Coelho -
Heitor Dias - Gusta'fO Cap:anema - Cunha Uma - Nelson 
Carneiro. 

PARECER N• 595, DE 1978 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
De iniciativa da Presidência do Superior Tribunal Militar, vem 

a exame desta Casa Projeto de Lei, que objetiva alterar dispositivos 
da Lei de Organização Judiciária Militar (Decreto-lei n~' 1.003, de 21 
de outubro de I 969), e dâ ou:.ras providências. 

A matéria se faz acompanhar de justificativa, esclarecendo que 
os atuais dispositivos da Lei de Organização Judiciâria Militarm no 
que tange à divisão da primt·ira instância da Justiça Militar, em (3) 
três entrâncias, tanto para as Auditores Substitutos como para os 
Auditores Titulares, tornaram-se inconvenientes à movimentação da 
carreira dos magistrados, que perdem o estímulo indispensável pelas 
promoções. 

Outra inconveniência ad1zída ê a exigência, feita pela Lei de Or­
ganização Judiciária, da assiflatura de todos os Ministros nos Acór­
dãos do STM, o que prejudica a tramitação dos recursos. Aos de­
mais tribunais não é feita esta exigência. 

Nesta parte, em conformidade com a proposição só serão exigi­
das as assinaturas dos Minis:_ros Relator e Revisor , nos casos em 
que ambos funcionem e nos dtmais casos somente do Relator. 

A alteração de redação, proposta para o art. 11, da Lei de Orga­
nização Judiciária Militar é a que diz respeito ao quorum mínimo, exi­
gido para a tomada de decisã•J, quer jud1ciais, quer administrativas, 
para as quais serão exigidas a presença nunca inferior de oito (8) M\­
nistros, sendo, pelo menos, qt.atro (4) Ministros Militares e (2) dois 
Togados, sem com isto ocasior ar prejuízo aos julgamentos. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto, em exa-
me. 

Sala das Comissões, 20 d: setembro de 1978.- Benjamim Fa­
rah, Presidente - Saldanha ller.d, Relator - Lenolr Vargas -
Adalberto Sena. 

PARECEN. N• 596, DE 1978 
Da Comhsào de Finanças 

Relator: Senador Ruy Sant-I)S 

Sob exame o Projeto de Lei que "altera dispositivos da Lei de 
Organização Judiciária Militar (Decreto-lei n'~ 1.003, de 21 de 
outubro de 1969) e dá outras pnvidências'', 

Justificando as modificações propostas destaca o Senhor 
Ministro Presidente do Superior Tribunal Militar: 

"1 - Os atuais éispositivos da Lei de Organização 
Judiciária Militar. que se pretende alterar, no que tange à di­
visão da primeira instância da Justiça Militar, em três 
entrâncias, tanto para Auditores Substitutos, como para 
Auditores Titulares. tornou-se muito inconveniente à 
movimentação da carreira dos magistrados, perdendo-se, por 
isso, o estímulo indispensável aos que se esforçam para que 
seus méritos sejam reconhecidos a:ravês das promoções. 
Dessa inconveniência, cau.sando desinteresse, é demonstra-

çào incontestável, o fato de um Auditor Substituto para 
alcançar o cargo de Auditor de segunda entrância ter que se 
deslocar dos Estados para o Rio de Janeiro e Brasilia, as úni­
cas auditorias de segunda entrância, para obterem a promo­
ção. E para serem Auditores Titulares nos Estados terão que, 
novamente, se deslocar para os Estados para ocupar o cargo 
de Auditor Titular de primeira entrância. A promoção a titu­
lar de segunda entrância exigirá, novamente, outro desloca­
mento para() Rio ou Brasília o que, evidentemente, já não se 
compreende, pois são as mesmas as atribuições, tanto de 
Auditor Substituto, como de Auditor Titular. 

lmpõe-se, por isso, a alteração proposta nos dispositivos 
acima referidos, com a qual se atende à situação dos 
Auditores Substitutos e Titulares, não só quanto às 
promoções, como à remoção e convocação, nos casos de 
substituição. 

2 - Tem se mostrado muito inconveniente e assaz 
prejudicial ao mais rápido andamento dos recursos a 
exigência ora feita pela lei de Organização Judiciária de 
assinatura de todos os Ministros nos Acórdãos. Nos demais 
Tribunais essa exigência não existe:. Com a alteração 
proposta, além do Presidente, só se exigirão as assinaturas 
dos Ministros Relator e Revisor, nos casos em que ambos 
funcionem e somente o Relator, nos demais casos. Serâ 
altamente vantajoso para o mais rápido andamento dos 
recursos a modificação proposta. 

3- Outra alteração que de há muito se impunha é a de 
fixar o quorum mínimo para funcionar o Plenário do 
Tribunal, porquanto com a redação proposta com a exigên­
cia mínima de dois Ministros Togados e quatro Ministros Mi­
litares, fica o Tribuna! autorizado a funcionar com oito Mi­
nistros." 

São alterações de dispositivos legais da Lei de Organização 
Jud ciãria Militar que aperfeiçoam e ajustam adequadamente o 
funcionamento da Justiça Militar. 

A modificação proposta na redação do art. 2\' do Decreto-lei 
n9 1.003, de 21 de outubro de 1969, visa a fixar o quorum minimo do 
Plerário do Tribunal de modo a que suas decisões sejam tomadas 
com a presença de oito Ministros, dos quais, pelo menos, quatro 
mili· ares e dois civis. 

Sob o aspecto financeiro - competência regimental desta Co­
missão de Finanças- nada temos a opor ao Projeto de Lei do Sena­
do n 1 279, de 1978. 

À vista do exposto, opinamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 21 de setembro de 1978.- Saldanha Derzi, 

Pres dente- Ruy Santos, Relator- Wilson Gonçalves- Alexandre 
Co$tl - Cattete Pinheiro- Otair Becker- Braga Júnior- Cunha 
Linu1 -Dirceu Cardoso. 

PARECERES N•S 597 E 598, DE 1978 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n" 17, de 1978 
(n9 130-B, de 1978, na Câmara dos Deputados), que "aprova 
o texto do Acordo de Previdência Social, firmado entre o Go­
verno da. República Federativa do Bras1l e o Governo da Repú .. 
blica Or-iental do Urugai, a 17 de janeiro de 1978". 

PARECER N• 597, DE 1978. 
Da Comissão de Constltuiçio e Justiça 

Relator~ Senador Heitor Dias 
O Projeto de Decreto Legislativo sob exame, originário da Câ­

mara dos Deputados, decorre da Mensagem n' 099, de 1978, doPo­
der E:<ecutivo, submetendo à consideração do Congresso Nacional, 
acompnhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo de Previdência 
Social. celebrado em Montevidéu a 27 de janeiro de 1978, entre o 
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Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Oriental do Uruguai. 

2. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, foi a maté­
ria examinada pela douta Comissão de Constituição e Justiça, que 
concluiu pela constítucíonaHdade, juridicidade e boa técnica legis­
lativa da proposição. 

Assim, em virtude do disposto no artigo 100, item Ill, alínea b, 
n~' I, do Regimento Interno, descabe-nos reapreciar aqueles 
aspectos. Seja-nos lícito, apenas, assinalar o lapso de r~daçào ocorri­
do no Artigo 9~' do Acordo, onde está empregado o infinitivo "satis­
fazer" em lugar do futuro do subjutnivo "satisfiz.er", o que, por cc:r­
to, não escapará à observação e correção da douta Comissão de 
Redação. 

Quanto ao mérito estritamente previdenciário, a matéria será 
examinada pela douta Comissão de Legislação Social. 

3. Isto posto, opinamos pela tramitação do Projeto, cujas 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa estão atestadas 
pela douta Comissão de Constituição e Justiça da Càmara. 

Saia das Comissões, 20 de setembro de 1978.- Daniel Krieger, 
Présidente- Heitor Dias, Relator- Accioly Fílho - Otto Lehmann 
- Lenoir Vargas- lieh'ídio Nunes- Italívio Coelho- Heitor Dias 
-Gustavo Capanema- Cunha Lima- Nelson Carneiro. 

PARECER N• 598, DE 1978 
Da Comissão de Leg;slação Social 

Relator: Senador Ruy Santos 
.Esta Comissão é chamada a opinar sobre o texto do Acordo de 

Previdência Social. firmado entre o Governo da República Federa ti· 
va do Brasil e o Governo da República Oriental do U rugai, a 27 de 
janeiro de 1978, submetido à apreciação do Congresso Nadonal, por 
força do disposto no artigo 44. item I, da Constituição Federal. 

4 
Na Çâmara dos Deputados, a matéria foi aprovada após re­

ceber parecer favorável das Comissões de Constituição e Justiça, Tra­
balho e Legislação Social e Relações Exteriores. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a matéria, o Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores esclarece que o ajuste, 
inspirando-se no espírito do Tratado de Amizade, Cooperação e 
Comércio firmado entre os dois países, tem por objetivo estabelecer 
normas que regulem as relações entre o Brasil e o Uruguai em maté­
ria de Previdência Social. 

O acordo ora submetido à nossa apreciação será aplicado à 
legislação previdenciária, vigente nos dois Estados, na parte referen­
te às prestações. 

É prevista a conclusão dé ajustes administrativos comple­
mentares com a finalidade de facilitar a execução das normas 
constantes do texto. As autoridades nacionais poderão outorgar a 
uma comissão mista, integrada por delegações dé ambos os países, 
competência para elaborar tais ajustes administrattvos. 

No que diz respeito às pessoas abrangidas pelas disposições do 
acordo, determina o artigo 3~< que serão beneficiados tanto os 
trabalhadores brasileiros que se encontrem no Uruguai como os 
uruguaios que se encontrem no Brasil. Poderão ainda gozar dos 
mesmos benefícios todas as pessoas, independentemente da naciona­
lidade, que tenham prestado serviços em um dos dois Paises Con­
tratantes, enquanto aí residirem. 

Encontram-se excluídas do campo de aplicação do acordo as 
seguintes pessoas: 

- trabalhadores de uma empresa com sede em um dos Estados 
que forem enviados ao território do outro por um prazo máximo de 
doze meses: 

-pessoal de vôo das empresas de transporte aéreo e pessoal em 
trânsito das empresas de transporte terrestre; 

- membros da tripulação de navio sob bandeira de um dos 
Estados Contratantes: 

- membros das representações diplomáticas c consulares, 
organismos internacionais e demais funcionários e empregados que 
serão rc~tdos por normas próprias. 

O ato internacional em apreço consagra o princípio do respeito 
ao direito adquirido com relação às l'restações pecuniárias a que 
fizer jus o segurado quando de sua transferência, em caráter tempo­
rário ou definitivo, de um território para. o outro. 

A assistência médica, farmacêutica e odontológica serã prestada 
aos indivíduos que se encontrem no território dos Estados Contra­
tantes, desde que a entidade previdenciária de origem reconheça o 
direito e autorize a prestação. A extensão e a forma da assistência 
serão determinadas pela legislação interna de cada País. 

Os períodos de súviço prestadOs eru cada um dos Estados pode­
rão ser reciprocamente computados para fins de concessão das pres­
tações, desde que não se superponham. Em relação aos períodos de 
serviço cumpridos antes da vigência do acordo, assegura-se o direito• 
à contagem recíproca somente se o interessado ainda estiver tra· 
balhando por ocasião da entrada em vigor" do ajuste. 

As prestações pecuniárias serão pagas na moeda do próprio país 
e não poderão ser objeto de redução, Sllspensão ou extinção peJo só 
fato do beneficiãrio passar a residir no t~rritório do outro Estado. 

Ê recoôhecida competência às autoridades consulares dos dois 
países para representar, sem mandato especial, os respectivos nacio­
nais perante as autoridades competentes do outro Estado. 

No que cabe a esta Comissão examinar, nada há que possa ser 
oposto ao texto em exame já que seu objetivo ê ampliar o campo da 
segurança social dos trabalhadores brasileiros e uruguaios. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo nO? t 7, de 1978. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1978. - Jessé Freire, 
Presidente - Ruy Santos, Relator - Lourival Baptista - Cunha 
Lima - Cattete Pinheiro. 

PARECERESN•S 599,600E601, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n"' 108, de 1978 
(nO? 5.108-B, de 1978, na Câmara dos Deputados), que ucria 
os Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, regula o 
seu funeio!lamento, e dá outras providências'', 

PARECER N• 599, DE 1978 
Da Comissão de Legislação Soda) 

Relator: Senador Ruy Santos 

Originário de Mensagem do Poder Executivo, chega à aprecia­
ção desta Casa o presente projeto que "cria os Conselhos Federal e 
Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamento, e dá outras 
providências". 

Acompanha o projeto Exposição de Motivos do Ministro de 
Estado do Trabalho que, ressaltando o fato de já estar, desde 1967, 
regulamentada a profissão de Nutricionista, adverte sobre a neces­
sidade da criação dos referidos órgãos cuj~ finalidade, idêntica aos 
similares de outras categorias, ê a de orientar, disciplinar e fiscalizar 
a atividade profissional. 

Realmente, cotejando os diversos dispositivos do projeto com 
outros de igual finalidade já examinados nesta Comissão, verifica-se 
que é seguida a sistemática da legislação reguladora do funcionamen­
to dos órgãos de fiscalização profissional. 

No caso presente, a criação dos Conselhos Federal e Regionais 
de Nutricionistas se impunha, não só pelo longo tempo em que a 
profissão já se acha regulamentada, como, principalmente, pela 
significativa importância da atividade, evidenciada no desenvolvi­
mento de programas de alimentação instituídos pelo Governo e 
adotados por numerosas empresas e entidades de direito privado .. 

Nestas condições, por se revestir o projeto de inegável interesse 
público, opinamos pela sua aprovação, na forma da redação propos­
ta pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1978.- Jessé Freire, 
Presidente - Ruy Santos, Relator - Lourival Baptista - Cunha 
Lima- Cattete Pinheiro. 
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PARECER N• 600, DE \978 
Da Comissito de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Adalbetto Se na 

De iniciativa do Senhor President~ da República. vem a ex.arne 
desta Comissão Projeto de Lei, objetivando criar os Conselhos Fe­
deral e Regionais de Nutricionistas, regula o seu funcionamento e dá 
outras providências. 

A matéria se faz acompanhar de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado do Trabalho, esclarecendo que os profis­
sionais do nutricionismo esth;:, congregados, atualmente, em Associa­
ções, de finalidades culturaú e científicas e são f1liadas à Federação 
Brasileira das Assocm<;Õt!s de :\utrkionistas, tendo a sua atividade 
profissional regulada pela lei n" 5.276, de 24 de abril de l967. 

O Governo Federal dt:senvolve, no momento, programas de 
alimentação, ressaltando, com 1sto, a importância desta atividade 
profissional, que carece, no entanto, de um órgão fiscalizador do 
exercício profissional. 

O Projeto procura cnar C'onselhos Federal e Regionais (art. 1~'), 

com a finalidade de orientar, jisc:plinar c Jiscalizar o exercício profis· 
sional, que constituinam, em seu conjunto, uma autarquia federal, 
com personalidade jurídica d1: direito público, com autonomia admi­
nistrativa e financeira, vincu\~_da ao Ministério do Trabalho (art. 2~'). 

A proposição prevê, em seu art. 3~', a localização, em Brasília, 
DF, da sede e foro do Conselho Federal de Nutricionistas, com juris­
dição em todo o País, e que os Conselhos Regionais terão a sua sede 
na Capital do Estado ou de l.lrn dos Estados ou Territórios da juris­
dição, a critério do Conselho Federal. 

Considerando que a mathia obedece à sistemática da legislação 
reguladora do funcionament•J de outros órgãos fiscalizadores do 
exercício profissional e que d spõe sobre a organização dos Conse­
lhos Federal e Regionais de Nutricionistas e de suas competências, 
nada vemos. no âmbito, de~ta ::omissão, que a possa invalidar, moti­
vo por que somos peta sua apn)Vaçào. 

Sala das Comissões, 20 d~;: setembro ele 1978.- Benjamim Fa-· 
rah, Presidente- Adalberto Sena, R datar - Lenoir Vargas- Sal­
danha Derzi. 

PARECEI! N• 601, DE 1978 
Da Comi~sào de Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima 

De iniciativa do Senhor P·esidenre da República, visa o projeto 
em exame a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Nutri­
cionistas, órgão estes destinad(IS a disciplin1r e fiscalizar o exercício 
da referida profissão. 

Submetida a proposição J. apreciação da Câmara dos Depu­
tados, mereceu ela aprovação em Plenário. após manifestação das 
Comissões de Constituição e J llStiça, de Trabalho e Legislação Social 
e de Finanças. 

Encaminhada a matéria à revisão des:;a Casa, nos termos do 
·art. 58 da Constituição Federa. cumpre-nos, nesta oportunidade, a 
sua apreciação sob o aspecto financeiro. 

Seguindo a ~i:.temática da legislação disciplinadora de outras 
entidades destinadas à fiscalüação do exercício profissional, os 
Conselhos referidos no proj<.!.to, constituirão em seu conjunto, uma 
Autarquia Federal vincu1ada ao Mir.istêrio d•) Trabalho. 

A norma do art. 12 estabe ece as fontes de recursos do CanseM 
lho Federal, enquanto que u de art. 13 pr<!vê as fontes dos Conse­
lhos Regionais, ressaltando-se ~ue, em ~mbas as hipóteses, são 
previstas rendas de natureu.. pat_.imonial, legados, subvenções e doa­
ções, ao passo que. do prodLJto eLa arrecadação das anuidades, taxas, 
emolumentos e multas, 20':; (~inte por cento) são destinados ao 
Conselho Federal, atribuindo-s.t. aos órgãos regionais o percentual 
de 80% (oitenta por cento). 

Norma de extrema relev<i.nciÍ:I. para o bom desempenho das ativi. 
dades atinentes à-s entidade~ em apreço cons~a do art. 14 da provi­
dênci<l, prescrevendo, as hipótt:ses de aplicação das rendas, tais 

como, na organização e funcionamento doe serviços úteis à fiscaliza­
çho do exercício da profissào e em serviços de caráter assistencial, 
mediante entidade~ sindicais. 

Harmonizando-se com 01 Ld n" 6.205, de 1975, que descaracteri­
zc·u o salário mínimo como fat,Jr de correção monetãria, o projeto 
en análise &;;põe, de forma <,a\utar, sobre a aplicação dos valores de 
referências previstos na citada lei, na gradação de penalidades pe­
cuniárias (art. 24). 

Regulando a matéria de forma consentânea com as diretrizes já 
as'ientadas em relação a entidad:=s congêneres, nada hã que se possa 
opor ao projeto, no 4 ue diz respeito ao enfoque financeiro, razão 
porque opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1978.- Saldanha Derzi, 
Pr>!sidente- Cunha Uma, Relator- Wilson Gonçalns- Alexan­
drt Costa- Cattete Pinheiro - Ruy Santos- Otair Becker - BraR 
ga Júnior- Dirceu Cardoso. 

PARECERES N•S 601 E 603, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 107, de 1978 
(n~' 4.909RB, de 1918, na origem)~ que "classifica o çomerdan­
te ambulante para fins trabalhistas e previdenciários''. 

PARECER :0.• 601, DE \978 
Da Com[ssão de Legislaçio Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

Originárío da Câmara dos Deputados, o projeto sob exame des­
ta Comissão, foi àquel.:t Casa por Mensagem do Poder Executivo, 
que se fazia acompanhar de Exposição de Motivos dos Ministros de 
Este do do Trabalho e da Previdência e Assistência Social. 

Cuida o projeto de tornar obrigatória a inscrição do comercian­
te ambulante como segurado da Previdência Social, na categoria de 
trabilhador autônomo, assim .::onsiderado aquele que, pessoalmente 
e po· conta própria, exerce pequena atividade comercial em via públi­
ca, ou de ponta em ponta. 

Vazado em onze artigos, o projeto contém dispositivos que 
amp,tram a numerosa classe ~os :rabalhadores ambulantes, conci­
liando as nocivas repercussões sociais de uma classe até agora sem a 
guanda da Previdência Social. 

~ão foi pois, sem razão, que os Ministros do Trabalho e da Pre­
vidêrcia e Assistência Social submeteram à consideração do Senhor 
PresUente da República o anteprojeto de lei que se converteu na pro~ 
posição em tela. 

Isto porque o projeto prevê a adoção de medidas conjuntas 
daqueles Ministérios no sentido de, periodicamente, classificar as 
atividades que se enquadrem "em cada forma de trabalho dos ambu­
Jante5, como pequenos comerciantes. ou como empregados". 

J,ssim, esta Comissão não pode deixar de ex.pender a sua sim­
patia :Jela matéria, acompanhando os ilustrados pareceres favoráveis 
manifestados na Casa de origem. 

Opinamos, pois, pela aprovação do projeto. 
S:~_la das Comissões, em 21 de setembro de 1978.- Jessé Freire, 

Presidente- Ruy Santos, Relator- Lourival Baptista - Cunba Li­
ma- Cattete Pinheiro. 

PARECER N• 603, DE 1978 
Da Comissão de Finam;:as 

Relator: Senador Ruy Santos 
De iniciativa cto Senhor Presidente da República, vem ao exame 

da Comissão de Finança., o Projetn de Lei da Câmara n" 107, de 
1978, que classifica o comerciante ambulante para fins trabalhistas e 
previd.:nciários. 

A matéria é submetida à deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 51 da Constituição, estando acompanhada de 
Exposi;ão de Motivos do'> Senhore~ Ministros de Estado do Tra­
balho t. da Previdência e A),sisténcia Social, que destaca: 

"Trata-se de numerosa classe de trabalhadores que, sem 
ter legalmente definida sua situação trabalhista e previden-
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ciária, vem encontrando dificuldades para exercer seus direi~ 
tos, ora sendo considerados empregadores, ora enquadrados 
como trabalhadores autônomos, ora como empregados, sem 
orientação uniforme e segura a respeito. 

A solução consubstanciada no anteprojeto de lei fa 
distinção prática quanto à forma de desenvolvimento dessas 
atividades, fixando regras que permitem classificar entre os 
pequenos comerciantes a que se refere o Decreto-lei n<~ 486, 
de 3 de março de 1969, os ambulantes que assumem o risco 
da atividade comercial, e entre os empregados do fornecedor 
dos produtos os seus vendedores exclusivos. 

Aliás, a orientação adotada pelo anteprojeto de lei 
consagra a jurisprudência trabalhista quando considera 
empregados para todos os efeitos legais os vendedores ambu­
lantes utilizados pelas empresas na comercialização dos seus 
produtos sob qualquer forma de remuneração, sempre que 
da prestação de serviço se infira a existência de relação de 
emprego. 

Tornado lei esse critério, que guarda correspondência 
com a situação de fato dos profissionais e trabalhadores em 
causa, ter-se-á tr~nqüilizado área de constantes conflitos 
entre os interessados e geradora de problemas com reper­
cussões sociais". 

Na Câmara dos Deputados a proposição foi aprovada em Plená­
rio, após exame das Comissões de Constituição e Justiça, de Tra­
balho e Legislação Social e de Finanças. 

Estabelece o artigo 4.,.. do projeto que é obrigatória a inscrição 
do comerciante ambulante como segurado da previdência social na 
categoria de autônomo. 

É definido como comerciante ambulante aquele que pessoalmen­
te, por conta própria e a seus riscos, exerce pequena atividade comer­
cial nas vias públicas ou de porta em porta. 

Em seu artigo S., o projeto prevê convênio das entidades do Siste­
ma N acionai de Previdência e Assistência Social - SINPAS com os 
sindicatos respectivos, pa:ra que estes efettJem a inscrição e re­
colhimento de contribuições, bem como a prestação de serviços 
previdenciários. Já o artigo 69 dispõe sobre o prazo para transferên­
cia ao Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS - das contribuições previdenciárias 
recolhidas pelos sindicatos. O artigo 7.,.. especifica a caracterização co­
mo crime de apropriação indébita a falta de transferência e atribui 
outras sancões. 

Trata-se de providência legal que vem ao encontro da realidade 
social do País, na atual fase de desenvolvimento, cuidando o Gover­
no de dar ao comerciante ambulante a classificação devida. 

Sob o aspecto financeiro, que nos cabe examinar, nada temos a 
opor ao Projeto de Lei da Câmara n"' 107, de 1978. 

Ã vista do exposto, opinamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 21 de setembro de 1978, - Saldanha 

Derzi, Presidente - Ruy Santos, Relator - Wilson Gonçalves -
Alexandre Costa- Cattete Pinheiro- Otair Becker- Braga Júnior 
- Cunha Lima- Dirceu Cardoso. 

PARECERES N•s 604, 605 E 606, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.,.. 215, de 1978- Men-­
sagem n"' 158, de 1978- n"' 170/78, na origem-, que .. auto­
riza o Distrito Federal a contrair empréstimos destinados a co­
brir as despesas com a sua participaçlo no Plano Nacional de 
Habitação Popular- PLANHAP, e dá outras providências''. 

PARECER N• 604, DE 1978 
Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçall'es 
O Projeto sob exame, originário do Poder Executivo, objetiva 

autorizar o Governo do Distrito Federal a contrair empréstimos, de 
acordo com as normas operacionais do Banco Nacional da Habita­
ção- BNH- até o valor equivalente a 1. 790.000 UPC (um milhão 

se tecentos e noventa mil Unidades Padrão de Cçital), para cobrir 
as despesas com a sua participação e responsabilidades financeiras 
na execução do Plano Nacional de Habitação Popular 
PLANHAP- , no triênio 1978/1980, conforme estã previsto no 
art. 3Y, § 49, da Lei n.,.. 6.008, de 26 de dezembro de 1973. 

Estabelece o dispositivo citado: 

"Lei n.,.. 6.008/73, art. 3.,.., § 4.,.. - "Para os fins desta 
Lei, o Distrüo Federal, é autorizado a contrair empréstimo e 
financiamentos, necessários à execução do PLANHAP e à in­
tegralização do FUNDHAP, a ele concedido e às suas entida­
des de administração indireta." 

Está aí, portanto, o fundamento legal do pedido, devendo~se, 
ainda, ressaltar que a matéria tem implicação direta na amenização 
do cruciante problema da demanda habitacional, a qual, como assi­
nalado na Exposição de Motivos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, representa "sério fator de pressão, com repercussões negati­
vas no plano social", sendo de ser destacado o fato de que "mais de 
70.000 famílias com renda até cinco salários minimos encontram-se 
inscritas na SHIS". 

Acresce ainda que o Projeto, em seu art. 5.,.., prevê uma redução 
de 90% sobre os emolumentos cartoriais, o que irá beneficiar, como 
assinala a referida Exposição de Motivos, "numerosa população de 
baixo poder aquisitivo, permitindo seu ingresso na clientela do 
PLANHAP". 

Diante do exposto e como inexistem óbices quanto ao aspecto 
jurídico-constitucional, nosso Parecer é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 30 de agosto de 1978. - Otto Lehmun, 
Presidente, em exercício - WUson Gontains, Relator - Vilela de 
Magalhães - ltalívio Coelho- Franco Montoro - Cunha Lima -
Gustavo Capanema- Lázaro Barboza. 

PARECER N• 605, DE 1978 
Da Comissão do Distrito Federal 

O Projeto de Lei que vem a estudo autoriza o Distrito Federal 
(art. 1.,..) a contrair empréstimos para cobrir as despesas com a sua 
participação e responsabilidades financeiras na execução do Plano 
Nacional de Habitação Popular - PLANHAP, na forma prevista 
pela Lei n"' 6.008, de 26 de dezembro de 1973, no triênio 1978/1980. 
O valor autorizado é equivalente a um milhão setecentos e noventa 
mil Unidades Padrão de Capital. 

t igualmente autorizado ao Distrito Federal garantir os emprés­
timso concedidos pelo Banco Nacional da Habitação às entidades de 
sua administração indireta, inclusive à SHIS, até o valor de quatro 
milhões seiscentos e sessenta mil Unidades Padrão de Capital, tam­
bém no triênio 1978/1980. 

A Proposição vem ao S~nado Federal, encaminhada pelo Poder 
Executivo, nos termos do art. 51, combinado com o art. 42, item V, 
da Constituição. Acompanha-a exposição de motivos em que o Go­
vernador do Distrito Federal informa já estarem os programas que 
precisam de cobertura financeira cogitada, executados ou em 
execução. São realizados por meio do PLANHAP e só se tornaram 
viáveis em razão do apoio legal que lhes concede a Lei n"' 6.008, de 
22 de dezembro de 1973, cuja vigência expirou a 31 de dezembro de 
1976. A cessação da vigência deixou o Governo do Distrito Federal 
"sem o embasamento legal que lhe permita dar continuidade e con­
creticidade à política habitacional que traçou" para Brasília. 

Mostra o Governador do Distrito Federal que é intenso o fluxo 
migratório que se desloca para a Capital Federal, o que gera crescen­
te demanda de habitações e serviços urbanos, principalmente em rela­
s;ão às classes de menor renda. Tanto que, em dezembro de 1976, já 
era de 81.449 o número de inscritos na SHrS. Esse montante passou 
para 88.280, no final de junho último, o que assinala uma demanda 
habitacional elevada, o que para o Governo do Distrito Federal re­
presenta "sério fator de pressão, com repercussões negativas no Pla­
no Social, pela insatisfação que gera, tanto mais quando os aluguéis 
em Brasília, em razão dessa carência habitacional, situam-se em ní-
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veis muito acima da capacidade financeira das faixas menos favoreci­
das da população". 

A exposição de motivtJS analisa profundamente o problema e en­
ratiza que o Projeto beneliciarâ, "sensivelmente, numerosa popula­
ção de baixo poder aquisitivo, permitindo seu ingresso na clientela 
do PLANHAP". 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do presente Pro· 
jeto de Lei. 

Sala das Comissões, l·~ de setembro de 1978.- WUson Gonça~ 
ns, Presidente - Alexandre Costa, Relator - Saldanha Derzi -
Adalberto Sena - Heitor Dias - Cattete Pinheiro. 

PARECER N• 606, DE 1978 
Da Cor11issào de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos 

O Excelentíssimo Sen 1or Presidente da República submete à 
deliberação do Senado Fed·!ral, nos termos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, item V, da Constituição, projeto de lei que autoriza 
o Distrito Federal a contrair emprêstimos destinados a cobrir as des­
pesas com a sua participaçib no Plano I\' acionai de Habitação Popu­
lar- PLANHAP, e dá outras providêr.cias. 

Justificando a autoriza·;ào legislatva necessária rt obtenção dos 
empréstimos, o Senhor Gov•:rnador do Distrito Federal, após referir­
se aos deslocamentos populacionais para o Distrito Federal, suas 
conseqüências em termos de: demanda de habitações e serviços urba­
nos e o esforço do Governe local para atender a massa migratória, 
afirma em sua Exposição de Motivos: 

"Efetivamente, conforme já se evidenciou antes, mais 
70.000 famílias com ~enda até cmco salários mínimos encon­
tram-se inscritas na SHIS, em busca da aquisição de uma 
casa popular, Sabendo-se, como j1i ficou dito, que os aluguéis 
em Brasília acham-se situados em níveis acima da capacidade 
financeira dessas far1ílias, não l-á como se negar a grave 
questão social que o fito encerra 

Dentro do mesmo espírito de se buscar minimizar o pro­
blema, o Governo do Distrito Federal, por intermédio da 
Sociedade de Habita~:ões de Interesse Social Ltda.- SHIS, 
programou a constn ção de mais 40.000 habitações popu­
lares, a ser executada no triênio 1978 a 1980, pelo Plano 
Nacional de Habitação Popular ~PLANHAP), de forma a 
atender aquelas faixl.s da população com rendimento att 
cinco salários mínimo;;. 

Mas, aqui, cumpre salientar que não basta a construção 
daquelas habitações, pois os conjuntos habitacionais seriam 
inviáveis sem a imprescindível infra-estrutura física e os 
necessários equipamer tos comunitários: escolas, lojas comer# 
ciais, centros de saúdf:. centrOs de lazer, etc. promotores de 
bem-estar social, prcporcionandc melhores condições de 
saneamento, educação, circulação, saúde e lazer para as famí# 
lias pobres. 

De outra parte, a execução de programa de construção 
para o triênio 1978/1980, terá ainda importantes e benéficas 
repercussões no mercado de trabalho de Brasfiia, com consi# 
derável oferta de empn,gos para a 11ào-de-obra ainda desqua­
lificada para concorttr em outras atividades econômicas, 
além de repercussão imediata sobre a indústria da construção 
civil instalada na região do Distrito Federal. 

Nestes termos, o programa de obras que proponho obje­
tiva atender parte das necessidade,. habitacionais da popu­
lação pobre de Brasíli.1, contando com recursos do Banco 
Nacional da Habitação, através do Plano Nacional de Habi­
tação Popular. ~aturalmente, não se trata apenas de cons­
truir casas, mas também as demah obras complementares, 
tais como arruamentos, redes de energia elétrica, redes de 
abastecímento d'água, escolas., lo_1as comerciais, postos de 
saúde, etc., que efetivamente transforma os conjuntos habi­
tacionais em verdadeira~. comunidades urbanas." 

O programa habitacional a ser deflagrado com os recursos cuja 
~ utorização de empri!stimo ora se pleiteia, visa a oferecer habitação a 
custo compatível com as condições financeiras da clientela que irá ad­
c uiri-la. 

Será moradia econômica, cuidando o Governo do Distrito Fe­
deral de executar a infra-estrutura física e dos equipamentos comuni­
t.irios. 

Sob o aspecto financeiro - competência regimental desta 
Comissão- vale destacar que a autorização legislativa é até o valor 
de 1.790.000 UPC (um milhão, setecentos e noventa mil Unidades 
Padrão de Capital}. 

Prevê o artigo 2~ do projeto que o Distrito Federal fica autori­
zado a oferecer garantias aos empréstimos concedidos pelo Banco 
l\acional da Habitação às entidades de sua administração indireta 
no triênio 1978/1980. 

No ..::asa da Sociedade de Habitação de Interesse Social Ltda.­
SHIS, conforme estabelece o artigo 29, a garantia de empréstimo será 
até o limite de 4.660.000 UPC (quatro milhões, seiscentos e sessenta 
mil Unidades Padrão de Capital I. 

Trata-se de providência go\'ernamental imprescindível a melho­
ria das condições de vida da população de baixa renda do Distrito 
Federal. 

E por assim entendermos, na linha do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1978. - Franco Mon. 
toro, Presidente - Ruy Santos, Relator - Cunha Lima - Evandro 
Carreira- Saldanha Derzi- Heitor Dias- José Sarney- Alexan­
dtt: Costa- José Gulomard. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LOURIVAL 
BAPTISTA NA SESSÃO DE 13-9-78 E QUE SE REPVBLI­
CA POR HAVER SAlDO COM INCORREÇ(JES NO DCN 
{Seção li) de 14-9-78. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há dias a imprensa divulgou a associação da PETROBRÁS 
Mheracào S.A. (PETROMJN) com a empresa estatal mexicana Azu­
frera Panarnericana, a fim de explorar o enxofre descoberto na re­
g\à{l de Castanha\, no Estado de Sergipe. A PETROMIM ficará com 
80<7( (oitenta por cento) do capital da nova empresa, os restantes 20% 
(vinte por cento) tocando à empresa mexicana. Nada menos de dez 
milhões foram investidos pela PETROMIM nos trabalho~ de perfu­
raç2o em Castanha! e, para o próximo ano, estão previstos investi­
mentos de CrS 40 milhões. 

A importância do assunto me anima a retornar a esta tribuna, 
pan. focalizar a nova descoberta ocorrida no meu Estado, de indis­
cutí-•el significado econômico para o Brasil. 

A descoberta da primeira jazida de enxofre em território brasilei­
ro o;orreu durante os trabalhos de desenvolvimento e pesquisa reali­
zados pela PETROBRÁS na área de Siriri, onde a estatal brasileira 
perf.Jrou o Poço CL-Ol~SE. no povoado de Castanha!, à busca de pe­
trólc:o. Além dos indícios de óleo, os testemunhos deste Poço indica­
ram traços de em.ofre. 

Com o advento da PETROMJM, PETROBRÂS Mineração 
S.A. foi delegada a esta companhia a pesquisa e lavra nas áreas sedi­
memares do Brasil. 

Dedicou-se esta subsidiária da PETROBRÂS não só ao traba­
lho f'ara pesquisa e lavra do potássio em território sergipano, assim 
como à procura de novas jazidas minerais. 

Baseada neste principio foi estudada a área de Siriri e durante a 
perfuração do poço da PETROBRÁS, SZ-106, foi constatado, à 
profundidade de 200 metros, enxofre nativo de excelente qualidade. 

Com estes dados a PETROMIM está realizando um trabalho de 
pesquisa complementar a fim de definir a extensão da jazida que pa­
rece ser promissora. 

oo;·rata-se da primeira jazida de en.-wfre nativo do Brasil e a im­
portância do enxofre é sua utilizacão para produção de ácído sutfúri-
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co, cujo consumo é um dos índices de aferição do desenvolvimento 
de um país. 

Graças ao trabalho da PETROBRÂS e da PETROMIM novas 
riquezas minerais estão sendo descobertas em Sergipe. 

A PETROMIM, autorizada pelo Presidente da República, está 
se associando à Azufrera Panamericana S.A., empresa estataJ me.ll:i· 
cana, para exploração de enxofre em Sergipe. 

No Simpósio sobre a gipsita recentemente realizado na 
SUDENE, em Recife, o assunto foi bastante discutido e se verificou 
a importância que terá para o País a pesquisa realizada em Sirid. Co· 
mo se sabe, o enxofre é obtido a partir de: 

a) enxofre naturaL 
b) gipsita; 
c) pirita: 
d) xisto; 
e) subproduto de refinaria. 

No Brasil, a produção de enxofre é pequ~na e conseguida a par. 
tir da pirita associada ao carvão em Santa Catarina e subproduto de 
refinaria. Iremos precisar, em 1980, de um milhão e duzentas mil 
toneladas de enxofre a fim de atender à produção de um milhão e 
seiscentas mil tonelad'lS de fosfatos (p10-1). 

Este trabalho da PETROMIM vem sendo realizado sob o co· 
mando eficiente de seu Presidente, Dr. Paulo Vieira Belotti. E é de se 
salientar. também, o empenho do Governador José Rollemberg Lei· 
te que tem dado apoio integral à PETRÓBRÁS Mineração, em sua 
atuação no Estado de Sergipe, cujo escritório é dirigido pelo Enge. 
nheiro José Francisco Barreto Sobral. 

Contatos de alto nível entre dirigentes da PETROBRÁS e de 
empresas estatais mexicanas durante a visita do Presidente da Repú:. 
blica. General Ernesto GeiseL ao México entre elas a "Azufrera Pa. 
namericana S/A ",possibilitaram a visita ao Brasil e à PETROBRÁS 
Mineração, do geólogo Gabriel Domingues Portilla, daquela empre· 
sa. Não podemos deixar de salientar para este evento, os entendimen· 
tos havidos entre o Ministro da Indústria e do Comércio, Ângelo Cal· 
monde Sá, com o Ministro do Patrimônio e Fomento Industrial do 
Mé:,..ico, José Oteyza. Este tecnico. juntamente' com geólogos da 
PETROMIM, examinou todos os dados disponfveis sobre as princi. 
pais áreas sedimentares brasileiras com possibilidades de mineração 
de enxofre. Verificações detalhadas efetuadas em testemunhos e 
amostra de calha do poço Ol·CL·Ol·SE (Castanha! n"' 1), perfurado 
em 1967, mostraram a presença de calcârio secundârio muito seme­
lhante aos que ocorrem em algumas minas do México. O geólogo 
Portilla, então, ratificou a testemunhagem continua do poço 9.-SZ· 
!60~SE. na área de Castanha\, a qual jã havia sido solicitada à 
PETROBRÁS. pela PETROMIM em outubro de 1977. Neste poço, 
concluído em 28 de abril de 1978, foi constatado um intervalo 
(198,70~205, om) de calcário modular, brechóide, com cavidades e 
fraturas preenchidas por en:wfre nativo, com teores variando entre 
traços e 15%. 

No Simpósio de gipsita. o assunto enxofre foi bastante discutido 
e se constatou a grande importância que terá para o nosso País a pes· 
quisa na região de Siriri. 

Sr. Presidente, estamos. portanto, face a descoberta auspiciosa, 
fruto do intenso trabalho da PETROBRÁS em Sergipe. bem como 
da PETROMIM. t mais uma riqueza sergipana que contribuirâ pa. 
ra o pleno desenvolvimento brasileiro. Devo realçar, ainda, os canta· 
tos mantidos com dirigentes de empresas mexicanas durante a visita 
do eminente Presidente Geisel ao México. dos quais resultou a nun· 
ciada associação da PETROMIM e da Azufrera Panamericana 
S.A .. visando a exploração do enxofre descoberto em Castanha!. 

Salientando a importância do trabalho realizado, congratulamo· 
nos com a PETROBRÁS e a PETROMI\1 pela atuação no proble· 
ma. expressando nossa convicção de que providências serão toma· 
das, para que rapidamente o enxofre sergipano seja explorado, con· 
tribuindo para o enriquecimento brasileiro e nossa suficiência de um 
produto de relevante significado para o desenvolvimento do Brasil! 

Finalizando, Sr. Presidente, solicito que seja incorporado a este 
meu pronunciamento, o Protocolo assinado no dia 3 de agosto, do 
corrente ano, pelos Ministros: Ângelo Calmon de Sá, da Indústria e 
do Comércio, Shigeaki Ueki. das Minas e Energia, pelo Governo da 
República Federativa do Brasil e pelo Governo dos Estados Unidos 
Mexicanos. o Ministro José Oteyza. do Patrimônio e Fomento Indus. 
trial do México. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURI­
VAL BAPTISTA. EM SEU DISCURSO: 

PROTOCOLO 

Considerando o desejo mútuo de desenvolver as relações 
econômicas entre a República Federativ&. do Brasil e os Estados Uni· 
dos Mexicanos e tendo em vista o espírito do Acordo Básico de 
Cooperação Industrial assinado em 18 de janeiro de 1978, por 
ocasião da visita do Senhor Presidente Ernesto Geisel ao México, 
visitou o Brasil. no período de 30 de julho a 5 de agosto, a convite' 
dos Ministros da (ndústria e do Comércio, Àngelo Calmon de Sá, e. 
das Minlls e Energia. Shigeaki Ueki, o Senhor Licenciado José 
Andrés Oteyza, Secretârio de Patrimônio e Fomento Industrial do 
México. 

Durante sua estada no Brasil, chefiando delegação integrada 
pelo Licenciado Jorge Leipen, Diretor Geral da SIDERMEX, 
Licenciado Pab\o Padilla, Diretor-Geral da Azufrera Panamericana 
S.A. e por representantes de outros organismos da Administração 
Pública mexicana, o Secretário de Patrimônio e Fomento Industrial 
examinou. em conjunt~ com as autoridades brasileiras, formas e 
mecanismos destinados a intensificar a cooperação econômica bi\a. 
teral. 

O Senhor Licenciado José Andrés Oteyza foi recebido pelo 
Ex<:elentíssimo Senhor Presidente da República, Ernesto Geisel, 
tendo. igualmente, se entrevistado com os Ministros da Indústria e 
do Comércio. Calmon de Sã, das Minas e Energia, Shigeaki Ueki, 
das Relações Exteriores, Azeredo da Silveira alêm de com outros 
representantes governamentais. Por outro lado. a autoridade visitan­
te teve a oportunidade de conhecer estabelecimentos industriais no 
Rio de Janeiro e em São Paulo. 

Ao final dos trabalhos. e considerando o resultado das negocia. 
ções havidas entre ambas as partes, e com o propósito de acelerar os 
respectivos processos de desenvolvimento econômico e social, os 
Senhores Ministros da Indústria e do Comércio, Ângelo Calmon de 
Sá. e das Minas e Energia, Shigeaki Ueki. representando o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Secretário de Patrimônio e 
Fomento Industrial, o Senhor Licenciado José Andrés Oteyza, 
representando o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, concor­
daram em firmar o presente Protocolo. 

1 - Petróleo e Petroquimica 

Em vista das possibilidades concretas de complementar exceden· 
tes de produtos petroquímicos de um pais com faltantes do outro, foi 
assinado um convênio comercial entre as empresas Petróleos Mexica· 
nos - PEMEX, e Petróbrás Comércio Internacional S.A. -
INTERBRÂS. concluindo as negociações iniciadas entre ambas as 
empresas por ocasião da visita do Presidente Ernesto Geisel ao Méxi· 
co. O referido Convênio tem o seu prazo de validade ilimitado e 
contempla a possibilidade de inclusão de novos produtos que 
complementem os programas petroquímicos dos dois países 
(Anexo I). 

Considerando interesse de ambas as partes em diversificar seu 
comércio petrolífero. foram trocadas informações sobre níveis de 
produção. especificações. preços e fretes vigentes para o petróleo. A 
delegação brasileira foi informada de que os problemas de frete atual­
mente existentes para a comercialização do petróleo mexicano serão 
sanados, em sua maior parte, com a instalação de uma monobóia no 
porto de Coatzacoalcos. As partes concordam em analisar detalhada­
mente esta possibilidade em futuro próximo. 
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2 - [ndústria Siderúrgica 

Com o propósito de mstrumentar o Convênio de Cooperação 
entre a Comisión Coordínadora de la Industria Siderurgica de Méxi· 
co (CCIS) e o Conselho de Não.Ferrosos e de Siderurgia -
CONSlDER, do Brasil, assinado em l8 de janeiro de 1978 na Cidade 
do México, os dois paíse~ concordaram no seguinte esquema de 
cooperação (Anexo I f): 

Criar uma Comissão Siderúrgica que se dividirã em quatro 
Subcomissões com as seguirtes atribuições: 

- Subcomissão de f'lanejamento Siderúrgico e Comercialí· 
zaçào. 

-Subcomissão d~ BeM de Capital 
-Subcomissão de Tecnologia 
-Subcomissão de ReOioliSOS Humaros. 
As duas partes concordaram igual!llente em realizar um estudo 

de viabilidade para a instah:1çào de uma fábrica pdetizadora e uma 
de rt:duçào direta no México ou no Brasil, conforme os resultados do 

-referido estudo. A Companhia Vale do Rio Doce- CVRD e Altos 
Hornos de México S.A. - AHMSA, se comprometem a destinar 
recursos e a envidar esforços para tal finalidade, tendo formalizado 
Carta de Intenções correspondente (Ane~o I li). 

Após haverem sido info·madas das vendas de pel1ets, efetuadas 
pela Companhia Vale do Rio Doce- CVRD, a Tubos de Acero de 
Mêxico S.A.- TAMSA, as duas partes analisaram a possibilidade 
de que a referida empresa bn:sileira Venha a fornecer 300.000 tonela­
das à AHMSA em um período aproximado de um ano. Ademais, as 
duas delegações concordararn em que sejam iniciadas negociações 
entre ambas as empresas com vistas a formalizar um contrato a 
longo prazo qu.e permita o abastecimento do produto em condições 
mutuamente favorâveis. 

3 - Enxofre e Bauxita 

As duas partes concordaram em apoiar o estabelecimento dt. 
uma empresa mista entre Petr•Jbrás Mineração S.A.- PETROMIM 
e Azufrera Panamericana S. 4.., com participação majoritária da 
primeira, com o propósito de dar seqUência aos trabalhos de pesqui­
sa e produção de enxôfre no Brasil, com base nos resultados positi­
vos iniciais alcançados no Estado de Serglpe e as possibilidades de 
novas ocorrências em outras áreas. 

A parte brasileira, por in·:ermédlo da Companhia Vale do Rio 
Doce- CVRD, transmitiu à ú~lejtjaçào me"icana informações sobre 
o projeto Fertilizantes Vale do Rio Grande- VALEFERTIL que 
poderia ser abastecido parcialmente com enxofre mexicano. 

Para este objetivo VALEFERTIL encaminhará pedido de cota­
ção de enxofre a Azufrera Panamericana S.A., com vistas a 
eventualmente formalizar um wntrato de fornecimento a longo pra­
zo, com o que se procuraria reestabelecer a posição tradicional do 
México como importante fornecedor do produto ao Brasil. 

Ambas as delegações concordaram em examinar as possibilida­
des de cooperação existentes para o desenvolvimento da indústria do 
alumínio. Com o mesmo espírito de colaboração com que o México 
partícipou nas pesquisas de enxofre !lO Brasil, a Companhia Vale do 
Rio Doce prometeu enviar geólogos especializados ao México para 
apoiar os trabalhos de pesquisa! de bauxita. 

A delegação mexicana tOml)u nota do interesse brasileiro no sen­
tido de que o México venha a participar do capital da empresa 
Mineração Rio do Norte corn vistas a e.1ploração da bauxita, bem co­
mo da informação proporcionada sobre a situação atual dos projetos 
para a produção de alumina e alumínio no Brasil, para considerar 
em seus programas futuros. 

4 - Pa(.~l e Celulose 

As duas delegações examinaram as possibilidades de o México 
adquirir do Brasil a celulose de que necess:ta para sua indústria de 
papel. Por sua vez. o Brasil ex:,ressou seu interesse na tecnologia 
me" i cana para produzir papel d1: jornal a partir de bagaço de cana-

de-açúcar, utilizando o método empregado pela empresa estatal 
Mexicana de Papel Periódico. 

S- Transportes 

As duas delegações manifestaram seu desejo de que continue o 
e~ forço para melhorar o transporte marítimo entre as duas nações e 
estabelecer fretes competitivos a nível internacional, de forma a 
permitir o desenvolvime_nto do intercâmbio. No caso do enxofre, por 
exemplo, constatou-se que o frete entre o México e Brasil é mais ele­
vado do que as tarifas vigentes para países mais distantes do queBra­
sil, fato que afeta a competitividade do produto mexicano. 

Acordou-se em que, em uma reunião das duas partes, no âmbito 
da Conferência de Fretes, buscar-se-á, em ordem de preferência: 

- reduzir a níveis competitivos os fretes dentro do Convênio de 
tr~ nsporte bilateral; 

-aceitar a Azufrera Panamericana e DOCENA VE como trans~ 
portadoras no âmbito do Convênio; 

-excluir o enxofre do Convênio, tendo-se mencionado a vanta­
gem representada pela possibilidade de os navios que transportem 
petróleo bruto ou enxofre do México ao Brasil, retornarem com pel­
\eb. 

6 -Indústria Nal'al Auxiliar 

A parte mexicana expressou desejo de fomentar sua indústria 
naval auxiliar e ambas as partes consideraram que o maior desenvol~ 
vimento deste setor no Brasil poderia servir de apoio a este esforço. 
Par.t tanto, o Brasil enviará ao México uma lista de produtos que 
fabrica neste setor. 

7- Aviões Fumlgadores 

A delegação brasileira expres~ou o interesse concreto dos produ~ 
tore:-; brasileiros de aviões fumigadores em partícular do mercado 
mex cano e mencionou as gestões efetuadas pela empresa brasileira 
EMBRAER neste sentido. Em vista da necessidade manifestada pelo 
México de ampliar sua capacidade de produção desses equipamen­
tos, as duas partes acordaram em estudar um programa de coopera­
ção aeronáutica entre EMBRAER e fabricantes mexicanos, atravês 
de um projeto de coitlversão para integrar progressivamente a 
fabri::ação destes equipamentos no México, ou mesmo, de uma 
comrlementação industrial q~;.e inclua abastecimento de 
comronentes e apoio tecnológico. 

8- Bens de Capha1 

Tendo em vísta a alta prioridade que os dois países tem atribuí­
do ao desenvolvimento deste setor, foi acordado analisar as possibili­
dades de complementação na fabricação de máquinas e equipamen­
tos para a indóstria energética, siderlr.rgica, de açúcar e outras. 

No que se refere a máquinas-ferramentas, foram examinadas 
possitilidades de se chegar a um acordo de complementação indus­
trial no setor, no quadro da Associação Latino Americana de Livre 
Comê-cio- ALALC. 

9 - Política Industrial 

A~ duas partes concordaram em celebrar reumoes periódicas 
entre ·uncionârios responsáveis pelo estabelecimento de poUticas 
setoriais no âmbito do Ministério da Indústria e do Comércio, do 
Brasil, e da Secretaria de Patrimônio e Fomento Industrial, do Méxi­
co, particularmente para analisar em conjunto o desenvolvimento de: 
setores prioritários nos dois países. 

10- Prosseguimentos de Acordos e Negodações 

O Secretário José Andrés Oteyza convidou o Ministro Shigeaki 
Ueki pua visitar o México em setembro próx.imo, por ocasião da 
reuniãc, a nível ministerial da OLADE. Convidou também o Minis­
tro Anr,elo Calmon de Sá a visitar seu país em fins do corrente ano, 
com o objetivo de avaliar o progresso dos acordos assinados e estu~ 
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dar a concretização de outras possibilidades de negociações designa­
das no presente Protocofo. 

Assinado na cidade de Brasília, aos 3 dias do mês de agosto de 
1978, em dois exemplares originais, nas línguas portuguesa e espa­
nhola, ambos igualmente válidos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ângelo Cal­
mon de Sá- Shigeaki Ueki 

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos: José Andrés 
Oteyza. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUGO RA­
MOS NA SESSÃO DE 11-9-78 E QUE, ENTREGUE À 

REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POS­
TERIORMENTE: 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ. Para discutir o projeto.) 
Sr. Presidente, não verifiquei na Ordem do Dia que me foi 

presente o projeto da.lavra do eminente Senador Accioly Filho, que 
tem o n~ 115. 

De tudo quanto me foi dado ver, durante esse pequeno tempo 
que tenho a honra e o prazer de militar nesta Casa ao lado dos meus 
ilustres colegas, sinto que o ilustre Senador Accioly Filho representa 
uma das expressões mais altas desta Casa, (muito bem!) pela sua con­
duta, pela sua cultura. Aqui mesmo, todas as suas intervenções são 
sempre ouvidas com a maior atenção por parte deste PJenârio, ciente 
e consciente de que vai ouvir uma palavra professora\. Mas, neste 
projeto que S. Ex• apresenta à Casa, onde não há nada a acrescentar 
nem a diminuir, a lembrar aquela frase histórica - já não me 
recordo do seu autor- a dizer que nos discursos de Cícero não ha­
via nada a. acrescentar e que, dos discursos de Demóstenes, nada a 
retirar: Aqui, aos trabalhos do eminente Senador Accioly Filho, 
nada há a acrescentar, nada há a retirar. 

Mas, há um problema vital, Sr. Presidente, que exige o pro­
nunciamento deste Plenário. É que o ilustre Senador Accioly Filho, 
estudioso permanente, professor admirável de direito, neste projeto 
fez um estudo da jurisprudência brasileira, para. mostrar a sua 
evolução, no sentido de admitir, já nos termos jurisprudenciais, a 
adoção da correção monetária em casos de ações a exigirem 
reparação, não só nas dívidas de dinheiro como nas dívidas de valor. 

Para os que não estão familiarizados com a ciência do direito, 
convém, de logo, fazer uma distinção para melhor elucidar a ma­
téria. Segundo a lição de Arnold Wald, estampada em primorosa 
monografia, a dívida de dinheiro tem como único objeto o quantum 
do débito, ao passo que as dívidas de valor têm a representatividade 
do dinheiro correspondente a um débito não decorrente de dinheiro 
mas que em dinheiro se resolverá. Variando o valor aquisitivo da 
moeda, inexoravelmente variará o quantum monetário, havendo 
assim, um reajustamento que satisfaça o crédito pendente. 

Devo dizer a V. Ex•. Sr. Presidente, que estou desprevenido, in­
felizmente, para falar mais longamente sobre a matéria, surpreendi­
do agora com a sua inclusão na Ordem do Dia esse problema tem a 
merec~r do Plenário da Casa uma advertência: é a de que não se 
inova nada na matéria, apenas se recolhe, através da jurisprudência 
iterativa dos nosso!> tribunais, aquilo que já está consagrado no 
nosso direito, a contrário da hesitação jurisprudencial de idos tem­
pos, em decorrência do art. l.061, se a memória não me falha, do 
Código Civil. Há uma diferença capital entre o que seja adoção da 
correção monetária. que, de resto, me permito considerar que é uma 
expressão manca. claudicante, porque não se altera a correção mone­
tária mas se altera, em verdade, o crédito que ela visa a atingir. Hâ 
uma diferença, Sr. Presidente, entre a dívida de dinheiro e de valor, 
já sucintamente exposta. O Código Civil tem inúmeros artigos a 
abordar a matéria e que, até agora, por força. do artigo conflitan­
te, 1.061, não tem permitido aos nossos tribunais encontrar o 
caminho verdadeiro na prestação jurisdicional de tal forma que as 
ações encontrem uma. direção definitiva em torno da matéria. 

Basta acentuar a pesquisa feita pelo preclaro juiz do foro do Rio 
de Janeiro, expressão destacada e vigorosa dessa nova leva de novos 
e bons juízes, pesquisa feita em recente palestra no qual S. Ex• 

mostra que o Código Civil, em in4meros dos seus anígos, abriga a 
correção também na dívida de dinheiro. Cito alguns de memória, 
como os artigos 968, 1279, 1438, 9, 40, 41 e seguintes, os últimos 
referentes aos contratos de seguros. A própria revisão de alimentos 
do artigo 401 é um elemento típico. A sua c~nclusão é a seguinte: 
tanto nas dividas de dinheiro como nas dívidas de valor, 0 Código 
Civil já previa a correção monetária. Omiti, involuntariamente, 0 no~ 
me daquele juiz; trata-se do jurista Semy Glanz, titular de uma das 
varas cíveis do foro local. 

Mas, dizia, através do trabalho de Arnold Wald através das li­
ções admiráveis de Ascarelli e de outros magníficos juristas que 
abordaram o problema referente à correção monetária e, sobretudo, 
nas dívidas de valor, o Supremo Tribunal Federal. em recente 
acórdão, acolheu precisamente esta tese: "ainda que das petições ini· 
ciais não constem o pedido referente à correção monetária". ela é 
devida porque quem vai a juízo, quem vai pleitear a prestação ju. 
risdicional, vai pleitear um direito que supunha ser seu na iminência 
de sofrer uma .... lesão, ou jâ a tendo sofrido, e não pode recebê-lo 
desfalcado em seu valor. 

De maneira que quando a prestação jurisdicronal lhe vem, 
através das várias etapas jurisdicionais, ao chegar ao Supremo Tri­
bunal Federal, aí se vai verificar que essa jurisprudência, até então 
oscilante, se recolhe agora, através da. sapiênda do Supremo, uma 
conduta imperativa tranquila, para admitir a correção monetária, 
ainda que não admitida, ainda que não pedida nas petições iniciais. 

O caminho negativamente percorrido inadmitindo a correção 
monetária nos feitos onde a inicial omitira o pedido da correção 
monetária, decorria do artigo 49 do antigo código do ProcesSo civil, 
segundo o qual o juiz não poderia decidir sobre matéria não expressa 
na inicial: seria. decidir ultra petita, matêria que, corn redação mais 
ampla, está consignada no artigo 128 do novo Código Processual 
Civil. A jurisprudência veio a entender, e a meu ver acertadamente, a 
desnecessidade do pedido da correção monetária, pOis do contrário o 
autor estaria lesado em seus direitos, uma vez que diante da inflação 
e desvalorização consequente da moeda, a não ser assim, viria a 
receber muito :nenos do que tinha direito. O Supremo Tribunal 
Federal pôs um ponto final nu matéria ao julgar o R. E. 84.844, de 
1976, expressamente declarando que a correção ê devida mesmo sem 
ser pedida na inicial. 

Assim, esse trabalho do ilustre representante do Paraná recebe 
apreço de minha parte, um modesto, permanente estudioso- já não 
digo estudioso, mas um estudante permanente do Direito a acolher 
aqui as suas sábias lições - fazendo com que conste dos nossos 
Anais os meus louvores, mas conste, também para efeito de uma in· 
terpretação autêntica, que tem menor valia - todos nós o sabemos 
-na interpretação das leis, mas que tem um peso, para que não se 
venha, amanhã, nos tribunais, alegar admissão da correção nas 
causas de valor depois da aprovação deste projeto. Não, este projeto 
recolheu a. jurisprudência iterativa dos nosso tribunais, e lhe dá, 
assim, através do direito positivo, uma expressão maior, impedindo 
divergências de julgados. Os meus louvores ao eminente Senador 
pelo Paraná. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUGO RA­
MOS NA SESSÃO DE 11-9-78 E QUE. ENTREGUE À RE­
VISÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE: 

O SR. HUGO RAMOS (MDB- RJ. Para discutir o proJeto.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto do ilustre Senador Benjamim Farah, realmente, en­
contra plena ressonância com a realidade esportiva do Brasil. To­
davia, Sr. Presidente, como membro que sou de uma das maiores ins~ 
tituições esportivas deste País, que é, sem sombra de dúvida, uma 
escola de cultura e de civismo, o Tijuca Tênis Cl.ub, o qual, ainda 
ontem, mereceu neste plenário elogiosas referências do ilustre 
Senador Dirceu Cardoso, a quem rendo as minhas homenagem e a 
minha gratidão. não só a S. Ex:• como a outros tantos companheiros 
que se pronunciaram, para louvar a existência admirável daquela 
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instituição que, durante 6~~ anos, vem pugnando pelo esporte no 
Brasil. 

Sou um desportista amadorista, Sr. Presidente, No meu clube 
há uma legenda "a camisa do Tijuca não tem bolso", Praticamos o 
esporte pelo esporte, tào-:;ó pela beleza que o próprio esporte 
encerra. Não temos a preocupação pr:mária de obter triunfos e 
lauréis, não temos a preompação senão, sobretudo, e principal~ 
mente, dt! educar ajuventudt:. 

Naquele clube, ao qua. dei o melhor do meu esforço durante 
cerca de 50 anos, - e onde ostento, permito·me dizer ao Senado da 
República o título único, P'!SSoal, e intransferível de grande bene· 
mérito e benfeitor - naquela casa, onde luto pelo esporte durante 
tantos anos, fazendo, agora, o meu jubileu de ouro, lã, Sr. 
Presidente, praticamos o esporte pela única preocupação de educar a 
juventude; ali temos cerca de 30 mil joven~. para os quais e nos quais 
procuramos sempre incentivar a prática do esporte sem nenhuma 
conotação pessoal. 

No entanto, admitimo.) o profissionalismo legal. Nós não 
admitimos o profissionalismo marrom, aquele profissionalismo que, 
através dos desvàos das portas, corrompe: a mocidade brasileira. 

Sobre o Tijuca Tênis Club tenho um episódio a lembrar num 
sentido muito particular, pois está presente aqui o ilustre Senador 
Jarbas Passarinho que, infelizmente, ne~te instante, não me honra 
com a sua atenção, mas é das mais brillantes figuras desta Casa e 
iniciou a sua caminhada pela oratóría, precisamente no meu clube, 
na minha instituição, quando ainda cadete na Escola de Guerra, 
recebeu ordem do seu General para responder ao discurso do entãc 
Presidente daquela Ca\\a, cujo nome pronuncío com o mais vivo res~ 
peito, o ilustre e saudoso Heitor Beltrão, que foi, durante largo 
tempo, uma das grandes figuras do cenário político do Brasil, e nota~ 
damente na minha terru. 

Sr. Presidente, este projet.J do ilustre Senador Benjamim Farah, 
da mesma representação fecerativa, encontra, a meu ver, uma 
conotação restritiva, que de!e deveria tl!:r sido banida, quando 
declara, no art. }9: "Ê permitida a propaganda comercial nos uni~ 
formes esportivos do atleta pDfissional de futebol"; o que significa 
estabelecer uma restrição patu todos o~ outros esportes que são 
praticados. 

Para dar a V. Ex•s apenas uma impressão pessoa!, refiro-me, 
por exemplo, a um dos grandes clubes do Brasil, que é o Flamengo, 
que pratica todos os esportes que o Tijuca pratica, mas nós não prati­
camos o futebol profissional. ~o entanto. a situação realmente é 
difícil entre todos os clubes qm: praticam o futebol profissional, mas 
não se atribua ao futebol a ca .1sa do descalabro financeiro em que 
estão sufocados. 

O futebol profissional é tma diverst.c pública, mais que urn 
esporte, no sentido rigoroso do termo. Basta a'centuar que brasileiros 
jogam contra o Brasil, técnicos instruem times adversários. Assim, a 
hipótese de um brasileiro derrotar a sua própria Pátria é um aconte~ 
cimento provável. 

Sr. Presidente, a situação .:conómica c financeira de qualquer 
dos clubes praticantes do futebol profissional é alarmante e não há 
de ser esta fórmw!a aqui encontr.1da que permitirá sair do caos espor~ 
tivo, económico e financeiro em ::jue se encontram. 

Para dar a V. Ex• e a Casa o meu testemunho pessoal de um ve­
lho desportista que ostenta a medalha do mérito esportivo por ato do 
Senhor Presidente da República, eis que durante tantos e largos anos 
venho pugnando pelo esporte no Brasil, posso declarar a V. Ex• que 
o estado deficitário desses dube·.:; que praticam futebol não decorre, 
precisamente, da prática do fute,Jol, do esporte profissional, mas da 
prática do esporte marrom, nos vários departamentos amadoristas 
dos seus respectivos clubes. 

No meu clube, onde tenho atletas com as !áureas mais signifi­
cativas de campeões mundiais, Sul-americanos, cariocas e brasi­
leiros, são eles, à toda hora, so1i-::itados por meios escusos, a deixa­
rem a camisa do meu clube, que não tem bolso, para se dirigirem, 
com interesses subalternos e mesquinhos. a ou~ros clubes. 

Sou testemunha, Sr. Presidente. ao longos de tantos anos, des­
sa prática nefasta no esporte brasileiro. Aqueles meus meninos - e 
m~· permita dizer assim -e os seus respectivos pais, recebem promes­
sa• quase que diárias de apartamentos, casas, empregos, dinheiro e 
tudo quanto mais há p..tra ,corrompê-los, em busca de vitórias a qua)­
qu !r preço, pois as vitórias estão acima do interesse de educar. 

Este testemunho, Sr. Presidente, que presto hoje, nesta Casa, em 
fur ção do projeto do rlustre colega Benjamim F'arah, não resolverá 
os problemas existente-; nos c!uh~s esportivos do Brasil, que é o seu 
objetivo. A -.olução somente ~erá encontrada com a ajuda do Gover­
no, de forma excepcional, enQuanto não for criado o Mínistêrio dos 
De.'>portos. O Governo deverá ter uma atitude muito mais ampla, 
uma atitude mais.cuerentc, uma B.titude definitiva de amparo a essas 
institoições que são, afinal, o berço desse grande movimento esporti­
vo em prol da juventude brasileira, estuário imenso das nossas espe­
ran-;as. 

Devo dizer a V. f x~. Sr. Presidente, que a Loteria Esportiva, 
cuj{. primeiro projeto, neste País, foi feito por mim, no meu Estado, 
devc:r;a ser canalizada precisamente para os dubes esportivos na sua 
mai.Jr parcela, para impedir a situação caótica em que se encontram. 
Aí está, sim, a verdadeira solução que o Governo pode dar, atenden­
do às associações esportivas de todo o Brasil. Se V. Ex• atentar para 
que, no esporte, as grandes nações do mundo contemporâneo, aque­
las c;ue são líderes do nosso mundo de hoje, são precisamente aque­
las (,Ue ocupam um lugJ.r de liderança em todos os esportes, V. Ex• 
vai verificar uma perft::ita e ampla sintonia precisamente a restaurar 
aquele velho e surrado brocardo de mens sana incorpore sano. 

Em verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que é preciso é 
que o Governo volte sua atenção para esse problema, problema da 
ma i~ alta relevãncie~ - permítn-me dizer a V. Ex.• -, aparentemente 
de p~ueno porte mas. em verdade, de grande significação atê no as­
pect J político, porque o comunismo que se vale, sobretudo, da infeli­
cidade, da pobreza e da miséria, menos do que da filosofia que 
realnente ostentam. par:1. penetrar a conciência popular. 

O povo miúdo, a gente peql.lena não conhece o Comunismo atra­
vés c as aulas magníficas do Sr. Karl Marx ou do Sr. Engels e outros 
que \ais. Ao contrário, é na miséria do povo que eles procuram pro­
pugnar as suas ideologus que, se Deus quiser, não avançar~o na 
fronteira do nosso civismo. 

~as, aí, Sr. Presidl.!nte, e«~as associações esportivas têm uma 
gran :le significação, pori.Jue atravh de uma mensalidade pequena, de 
dez réis de mel coado. que são as mensalidades que os pais pagam 
para que os seus tilhos possam ter um meio educativo fora das suas 
escolls, isto é, praticando balé, ginástica olímpica, voleibol, basque­
tebol. natação, enfim tudo quanto possa ser feito por uma importân­
cia pt:quena. módica, em favor de ~ua educação, podendo assim dar 
um slazus à sua família, q-1e não poderia em não havendo tais institui­
ções. 

f'or isso, Sr. Presidente, peço a V. Ex• e à Casa que meditem 
sobre esse projeto do ilustre Senador Benjamim Farah e que aprovei­
tem a sua votação quandu da pr~mdra discussão, para permitir a ida 
des.se projeto às Comissõe-;; técnicas respectivas, e ali, através de um 
substitutivo consubstanctando tudo quanto venho de dizer desta 
tribur <1. e que é a expres.~ào da verdade, possamos realmente votar 
um projeto que att:nda a ~sse grave problema da educação esportiva 
no Bras. I. 

Muito obrigado. 

HA DA 143•SESSÃO, REALIZADA EM 11-9-78 
(Pubbcada no DC~- Seção li- de 12-9-78) 

RETIFICAÇÃO 

N<l Projeto de lei do Senado n9 258, de 1978-0F, que .. dispõe 
sobre a criação e el(tinçào de cargos no Quadro de Pessoal dos Ser­
VIÇos ,\w:iliari!S dn Tribun~t! de C •lnt.JS da Distrito Federal, e dâ ou­
lra5> pmvidenci..ts", encaminhado à deliberação do Senado Federal 
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através da Mensagem n~ 180, de 1978 (n9 306/78, na origem), do 
Senhor Presidente da República: 

Na página 4.356, 21 coluna, no parágrafo único do art. 9'1, 
Onde se lê: 

... ,por ascensão funcional, à classe da Categoria ... 
leia-se: 

... , por ascensão funcional, à classe inicial da Categoria ... 

ATA DA 144•SESSÃO, REALIZADA EM ll-9-78 
(Publicada no DCN- Seção 11- de 13-9-78) 

RETIFICAÇÃO 

Na justificação que acompanha o Projeto de Lei do Senado n'1 
261, de 1978, apresentado pelo Sr. Otto Lehmann, que .. dá nova 
redação ao art. 660 do Decreto-lei n~' 3.689, de 11 de dezembro de 
1941 (Código de Processo Penal)": 

Na página 4.421, 2• coluna, na data da justificação, 
Onde se lê: 

Sala das Sessões, em 12 de outubro de 1978 
Leia-se: 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 1978 

ATA DA 145• SESSÃO, REALIZADA EM 13-9-78 
(Publicada no DCN- Seção li- de 14-9-78) 

RETIFICAÇOES 

No Parecer f'l.l' 555, de 1978, da Comissão de Redação, oferecen· 
do a redação do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do S<mado ao Projeto de Lei da Câmara n9 103, de 1978, que regu-

lamenta a profissão de biólogo, cria o Conselho Federal e os Con­
selhos Regionais de Biologia, e dâ outras providências: 

Na pâgina 4.492, l•coluna, no item 111 do art. 91' do parecer, 
Onde se lê: 

lli- condenção a pena ... 
Leia-se: 

IH- condenação a pena ... 
Na mesma página. 2•coluna, no item 111 do art. 12. 

Onde se lê: 
111) cirar as Câmaras Especializadas ... 

Leia-se: 
lll) criar as Câmaras Especializadas ... 
Na mesma pâgina e coluna, no item XI do art. 12, 

Onde se lê: 
XI) ... conceito dos que a exercerem. 

Leia-se: 
XI) ... conceito dos que a exercem ... 
Na página 4,493, 1 • coluna, no art. 17 do parecer, 

Onde se lê: 
Art. 17. Constui renda do Conselho Federal: 

Leia-se: 
Art. 17. Constitui renda do Conselho F'ederal: 
Na mesma pâgina, na 2• coluna, no§ 111 do item V do art. 25 do 

parecer, 
Onde se lê: 

§ I"' Salvo os casos de gravidade manifestada ... 
I o:ia-se: 

§)I' ~alvo os casos de gravidade manifesta ... 
Na mesma pâgina e coluna, no § 71' do item V do art. 25 do 

parecer, 
Onde se lê: 

§ 7Y , .. dias contados da ilegível da punição. 
Leia-se: 

§ 7Y .. dias contados da ciência da punição. 
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8. Alexandre Costa 

1. ttamor Franco 

2. lázaro Borboio 

3. Adolberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

,.,...,.,,.: Wilson Go"'al.,.. 

Vice-"-sic:h-nte: Itamar Franco 

ARENA 

1 . lwtusto franco 

2. JowSomor 
3. lroQ,o Junior 

4. Alt.vir Leal 

5. Lt.til Ca'IOkonte 

MOI 

1. Ew'Hito Correir<l 

2. Nelton Carneiro 

Anistentt: Ronaldo PocMco de Oliveira - ltamol 306 

honi6es: Quinto~feircu, bs 10:00 horcn 

local: Solo "Rui Barbosa"- An11xo 11- ltaMait 621 e716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 

( 1 J JMmbros) 

COMPOSIÇÃO 

'r.sident.: Mareot FNire 

V~ee-Prfti•m.: VottOf'ICelos Torres 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Meffo 

3. José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

5. Mutilo Porai10 

6. Vasconcelos forres 

1. Oínarte Maria 

8. Otair Beclcer 

1. Fron.co Montoro 

2. Marcos Frel111 

3. Roberto Soturnino 

ARENA 

MOI 

Suplente• 

1. Cott.t. Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. JoMSarMy 

4. Heitor Oias 

5. Jarbas Passarinho 

l. Agenor Maria 

2. Orestes ~rda 

Auistente: Daniel Reis de Souza - Rarnai67S 

Reuni6es: Quartas-t.iras, às 10:30 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexa 11- Ramais 621 e 716 

COMISS.\O DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 nwtmbras) 

Titulares 

1. T ano Outra 

2. Gustavo Caponemo 

3. João Calmon 

.4. Otto lehmann 

~- Jarbas f'auof-inho 

6. Cottete Pinheiro 

1. Ewkhio V"eeira 

2. Itamar Franco 

3. Adoll>erto S.... 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: J06o Colmon 

Vice·Presidente: Evelósio Vieira 

ARENA 

MOI 

Suplentfts 

1. Helvídio Nunes 

2. Ruy Santos 

3. Arnon de Mello 

.4. Heitor Dias 

1. franco Montoro 

2. Cunho Lima 

Assistente: S6nta Andrade Peixoto - Ramal307 

Reuni6es: Quintas-feiras, c)s 10:00 horas 

Local: Sala "Clóvis levUócqua" - Anexo 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: franco Montoro 

VK8'-Pretidente: SoJdanha Derzi 

Titulares 

1. T eot6nio VUe&a 

2. Alexartd,. Costa 

3. Wilson Gonçalvu 

... Soldanha Derzi 
S. Helvídio Nunes 

6. L.enoir Vargas 

7. Vilela de Magalhães 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tono Outro 

11. Virgílio Tóvora 

12. Magalh6es Pinto 

1. franco Montaro 

2. Evelósio V'teira 

3. Gilvan Rocha 

.4. Roberto Saturnino 

5. Cunho limo 

ARENA 

MOB 

Auistente1 Cóndido Hippertt- Roma\676 

Reuniões, Quintos-feiras, Qs 9:00 horas 

Suplentes 

l. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Otair S.Cker 

1. Hugo Ramos 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evandro Carreira 

local: Sala "Clóvis 8evílck:quo"- Anexo 11- Roma1623 



4791 Terça-felral6 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio li) Setembro de 1978 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Titulares 

I. Jessé Freire 

2. Ruy Santos 
3. Lenoir Vargas ... Jarbas Passarinho 

5. lourivol&aptista 
6. Accioly Filho 

1. Franco Montara 

2. Orestes Quércia 

3. Nolson Carneiro 

(9 membros) 

COMPOSIÇAO 

Prosidente: J1ss6 Freire 
Vice-PrJtsidfnte: Orestes Quércia 

Suplentes 

ARENA 
I. Braga Junior 
2. Virgílio Távora 
3. Osirfs Teixeira 
.4. Cattm Pinheiro 

MOB 
1. Lázaro Borboza 
2. Cunha Lima 

Assistente: lAdo Ferreira dCJ Ro:ha- Romal312 
Reuniões: Qvintcn-feiros, às 11: 00 horas 
lotai: Sala "Clóvis 8evilócqua'' - Anexo 11 - Romal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 

COMPOSIÇÀO 

Pre~dente: Jarbas Pa:Ssarinho 
Vice-Presidente: Luiz Covolcante 

ARENA 
1. JoM Guiomard 

2. Vilela de Maga/hóes 
3, Amem de Mello 

2. Murilo Paroiso 
3. Virgillo Tdvora 

~- Luiz Cavalcante 
S. Jarbas Passarinho 

MO& 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. Franco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de C>liveiro - Ramol306 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas 

Local: Saio "Rui Barbosa"- Amuo 11- Ramais 621 e116 

COMISSÃO [IE REDAÇÃO- (CR) 
(.5 membros) 

Titulares 

1. Helvídio Nunes 
2. Otto Lehmonn 

3. Soldonha Derzi 

1. Hugo Ramos 
2. Adolberto Seno 

CC>MPOSIÇÃO 

Pretidenttz Adalberto Seno 
Vice-Presidnnte: Helvidio Nunes 

ARENA 
1. Virgílio Tdvo«J 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Pouarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro S)uzo - Ramal 1 :U 
Reuniões: Quintas·feirol, às 12.00 horaJ> 
Loco/, Solo "Clóvis Bevilócquo"- Ane)lO 11- Ramal 623 

COMISS.I.O DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Prftidert._; M.ovalhàes Pinto 

1"-Vic•Pre~idente: Saldanha Derzi 

2•-V~•~dent.: Nelson Carneiro 

1. Mogalhinn Phrto 

2. Alexandre Coffa 

3. Virgilio Távora 

4. Jeué Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. JoM Somey 

8. Joóo Calmon 

~. Augusto Franco 

1 O. Otto l#hmann 

I. Paulo 8rouard 

2. Gilvan Rocha 

3, Itamar Franco 

4. Leite Cha.-s 

5. Nelson Carneiro 

Suplentes 

ARENA 

1, Accioly Filho 

2. Fausto Centeio-Bronco 

3. Helvídio Nunes 

4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

MDB 

1. Marcot Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto SaMnino 

Assiftente: Candicto Hippet1t- Ramal 676 

Re.,ni6el: T..-ças-htfras, lat10:30horos 

Local: Sola "ltui lofbc»a"- Anexo 11- Romois 621 • 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: ftvy Sontos 

Vice-Presidente: Altevir Ltol 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Altevir l.IOI 1. Saldanha Derzi 

2. lruy Santos 2. ftoliv4o Coelho 

3. ~attete Pinheiro 3. Otires Teixeira 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. LOurival Baptista 

MDB 

1. ~~dalberto Seno 1. Benjamim Forah 

2. Gilvon Racho 2. Cunho limo 

Assistente, lAdo Ferreiro do Rocha- Romal312 

Reuriões, Quintos-feiras, tas 11:00 horos 

local: Solo "Rui Borbo!.a"- Anexo 11- Romois621 e 716 



\ 

Sete01bro de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (!loção li) Terça-feira l6 4793 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

1. JoM Guiomord 
2. VoJConcelos Torrn 
3. Virgílio Tóvora 
.é. AugfiSto Fronco 
5. Milton Cabral 

1. Ac:lal~rto Seno 
2~ Benjamim Forah 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Au;usto Franco 

ARENA 

MOI 

~ .... 
I , Alexandre Corto 
2, Brogo Junior 
3. Oínorte Maria 

1. Agenor Maria 
2. Oiruu Cardo10 

Assistente: Lido F•rreiro do Rocha- Ramot 312 
Reuniõel: Quartas-feiras, às 9:00 horas 
local: Solo "Rui &atbota"- Anexo 11-lo~t~ais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 

l. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dios 
S. S<Jidanha Derzi 

1. hnjamim Faroh 
2. H1.1go Ramos 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pre~dente: Benjamim farCih 
Vice-Pretidente: Lenoir Vargas 

ARENA 
I. Ale•artcf,.. Coifa 
2. G4iltovo Coponema 
3. Vilola do Mo9alhãot 

MDB 
1. Adolberto S.no 
2. Lcb.arO laorbot.a 

Auistente: Sónio Andrade Pei•oto - Ramal 307 
Reuni6es: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexa 11- Romais621 e716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: lovrivoiBaptiJta 
Vice-Presidente: Ale•ondre Casto 

Titulart~s 

1 . A,.xandre Costa 
2. Luiz Cavakante 
3. Broga Jvnior 
"· Lourival Boptisto 
S. Vilela de Magalhdn 

1, Evondro Carreira 
2. Evelásio Vieira 

ARENA 

MD8 

Suplentes 

1. Otto Lehrnann 
2. Teot6nio.Yílelo 
3. Wilson Gonçalves 

1. Ldzaro Borbazo 
2. Roberto Saturnino 

A11istente: Ronaldo Pacheco de Olivreiro - Romal 306 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui BarboJO" -Anexo 11- Rmais621 e 716 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comis~s Temporórias 

Chefe: Ruth eM Souza Castro 
local: Anexo 11- T'rreo 
Ttlolone, 225-8505 -Ramal 303 
1) Comiss6es lemPorórias para Proiefos do Congrwssa Nocionol 
2) Comiuõet. Temporórias para ApreciaçOo de Vetos 
3) COiftiu6es Especiois • de lnCJU'rito, e 
") Comiu6o Misto do Projeto de Lei Ocçomentário(art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes eM Comislltes: Haroldo Pereiro Fernandes - Ramal67 .&; 
Alfeu de OCiveiro- Ramal 674; Ct.ide Mario 8. F .. Cruz - Ramal .598; 
Mouro Lopes de Só- Rama1310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARAO ANO DE 1978 

..... TEIIÇA IA LAI USISTEM'fl - QUINTA SALAS UIISftl."'l'E 

IWY ....... _..... Ot1DO o.r CLOYts UYIIACQUA CAiil>ZDO 
C,1', .... 1. -621 • 716 .... 1 .. 621 

10J00 
s<liiZA CLOviS HVILlc:QUA GUlLHEJIIIZ Qp,)Q C.S.P.C IWY ....... 

C. A ••• ....t ... nl lWU.b -621. 716 

CUWJJ BEVILIICQUA CI.lUDto C:.B.C: CLOvll UVIt.ICQQA IOOZA 
c.~o. ....l- 623 =· ..... l. ... 623 

l0J30 10100 
IWY ..... IA c:Aimzoo c: ••• B. ....1. -621 • 116 

c.o.r. .......... 
...u -621. 116 -..... - I A L AS Alltlftllft 

llJOO 
C.L,I CIOVJI .uvzLAcQuA 

........ 6U .-... ...., .. ..... -- .-
Dt1DO c ••••. .... 1. -621 • 111 

e.a. ._ ........ 21. '711 

CtOI.'IS BEYll.AcQUA CLGYII RVIz.Acclla ,.,... 
c.e.J". a...al- U1 

... , ... 12100 c.a. .._l .. IU C:.U.:·~ 

l010t 

c ...... ........... -....1. -121 • 716 

10130 C.l. -- ... , ... 
....1. -621 • 711 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Saçlo I (C6mara dos Deputados) 

Via-Superfície: 
Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 
Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 
Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Saç6o 11 (Sanado Federal) 

Via-Superfície: 
Semestre . . . . . . • . . . . . . Cr$ 200,00 
Ano . . . . . . . .. . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 
Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano .. . . . . . . . . . . . .. . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagâveis em Brasllia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Bras !lia - DF 



PROCESSO LEGISLATIVO 
Conceito, m1ciati\a e tramitação 

das normas legais de diversas h'erarqu1as, de acordo com os 
preceitos constituc1ona1s e reg,menta1s 

2~ EDIÇÃO. JUNHO DE 1976 

Preço: Cr$ 1 5,00 

À VENDA NO SE \lADO FEDERAL SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCN_ICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SEriADO FEDERAL- BRASfUA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSTITUICÃO FEDERAL E 
• 

c:ONSTITUICÕES ESTADUAIS 
• 

Textos vi;Jentes da ConstitUIÇão Federal e das Const1tu1ções 
de todos os Estados da FEderação bras1le~ra. 

ÍNDICE TEMÁTICO E NOTAS 

2; EDIÇÃO REVISTA E ATUALIZADA: 1977 

2 tomos 

Preço: Cr$ 150,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverêo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SEN~.DO FEDERAL- BRASfUA- DF -70160 

acompar:,hados de cheque nominal, visado, pagável em Brasnia e emitido a favor do 

CENTRO GRÀFICO DO SEI~ADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

Decreto-Lei n•1.001/89 
Decreto-Lei n• 6.227/44 

Contendo ainda telrtos do Anteprojeto !Ivo D'Aquino), Exposiçio de Mo­
tivos (Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar. Lei de Organi­
zação Judiciãria Militar e ementãrio de legislação sobre Justiça Militar e 
Segurança Nacional. 

"Revista da lnformaçio Legislativa" n• 26 - 439 pllginas 

Preço: Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇCES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T(;CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASfUA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagévet em Bras Ui a e emitido a favor do 

CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



REFORMA DO SISTEMA DE PENAS 

Lei n"' 6.416, de 24-5-77 

ANTECEDENTES E HISTÓRICO 

OU.ADRO 

I Lei n"' 6.416/77 
Código Pena I 
Código de Processo Penal 

\ Lei das Contravenções Penais 

"Revista de Informação Legislativa" 
n' 54- 328 páginas 

Preço: Cr$ 30,00 

. À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos é 
SUBSECRETARI.II DE EDIÇÕES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRASfLIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasflía e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



CONSTITUI CÃO FEDERAL E 
• 

CONSTITUICÕES ESTADUAIS 
• 

Textos v1gentes da Const1tuição Federal e das ConstitUIÇÕes 

de todos os Estados da Federação braslle>ra. 

Índice temático e notas 

2~ edição rev1sta e atualizada: 1 97 7 

2 tomos 

PR'EÇO: 
Cr$ 150,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDIÇc'JES TtCNICAS (Anexo ll 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF- 70160 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagltvel em 8rasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



I EDIÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília - O F 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 


